
PROTOCOLO 21.578-3/2020                                         PROCESSO 12.474-5/2017
ASSUNTO REQUERIMENTO
ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 
REQUERENTE ADNAN ABDEL KADER SALEM SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO ADNAN ABDEL KADER SALEM

OAB/SP 180.675
JORGE WESLEY DE ABREU
OAB/SP 270.943

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO RONALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

DESPACHO

Trata-se  de  Requerimento  encaminhado  por  Adnan  Abdel  Kader  Salem 

Sociedade  de  Advogados,  no  qual  solicita  a  habilitação  no  processo  dos  advogados 

Adnan Abdel Kader Salem, OAB/SP 180.675, e Jorge Wesley de Abreu, OAB/SP 270.943, 

além de cópia ou vista virtual dos autos e dilação do prazo de defesa por mais quinze 

dias. 

Desse modo, com fundamento no artigo 140, § 3º, da Resolução Normativa 

14/2007, DEFIRO os pedidos formulados pelo requerente e prorrogo o prazo de defesa 
por mais quinze dias úteis, bem como informo que a cópia digitalizada do processo será 

disponibilizada via  Sistema Vista Virtual, com acesso durante o período de quinze 
dias úteis, a contar da notificação desta decisão.

Comunica-se, também, que o acesso ao Sistema Vista Virtual será realizado 

mediante cadastro dos usuários no endereço eletrônico https://servicos.tce.mt.gov.br/.

Sendo  assim, NOTIFIQUEM-SE os  Senhores  advogados  Adnan  Abdel 
Salem e Jorge Wesley de Abreu da presente decisão, por meio do endereço eletrônico 

contato@salemadvogados.com.br.

Após,  encaminhem-se  os  autos  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados  para  que  promova  a  juntada  deste  Requerimento  ao  Processo  12.474-
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5/2017, permanecendo no setor para o aguardo da defesa ou a certificação do decurso do 

prazo.

Cuiabá, 08 de outubro de 2020.

(assinatura digital)
Volmar Bucco Júnior

Chefe de Gabinete
Gabinete do Conselheiro Interino Ronaldo Ribeiro

(Portaria 19/2020, DOC 1.852, de 28/0/2020)
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